
 

 

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

 

O Departamento Municipal Autônomo de Água e Esgoto de Ouro Fino, torna 

público aos interessados, que nos termos do art. 75, II, § 3º da Lei nº 14.133/2023, 

estará recebendo de pessoas jurídicas do ramo, por e-mail ou protocolo presencial 

em sua sede, entre os dias 26/02/2025 ao dia 05/03/2025, proposta de preços, 

para o processo de dispensa de licitação nº 009/2025, Dispensa nº 007/2025 pelo 

menor preço ofertado, para contratação de serviços de PABX em nuvem, baseado 

em protocolo SIP, incluindo tráfego ilimitado para ligações locais e nacionais, fixo-

fixo e fixo-móvel, com fornecimento de equipamentos e materiais necessários, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Anexo I – 

Termo de Referência. A documentação inerente a habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e trabalhista deverá ser apresentada após aceitação da 

proposta de preços e no ato da assinatura do contrato. O Termo de Referência, 

encontra-se disponível no site: www.dmaaeof.com. O e-mail de contato para fins 

de recebimento das cotações é licitacao@dmaaeof.com.br. A contratação será 

regida pela Lei nº 14.133/2023. Walter Luiz Pereira – Diretor DMAAE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.dmaaeof.com/


 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONTRATAÇÃO DIRETA – ART. 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025  

DISPENSA N° 007/2025 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.    OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

                       

Constitui o objeto da presente a contratação de serviços de PABX em nuvem, baseado 

em protocolo SIP, incluindo tráfego ilimitado para ligações locais e nacionais, fixo-

fixo e fixo-móvel, com fornecimento de equipamentos e materiais necessários, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de 

Referência: 

 

–     DA FORMA, ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE   

1                    Licença para Ramal PABX em Nuvem  Un/mês 21 

2                    

 Un/mês 10 

 

 

 

 

 

3  Un/mês 1 

4  Un/mês 21 

5  Un/mês 21 

6 

20 DID’S SIP TRUNK – PLANO ILIMITADO 

Franquia Ilimitada em Ligações para nºs fixo e movel 

local/nacional  

Ouro Fino/MG – DDD 35 

Portabilidade de 6 DID’s  

Un/mês 1 

7  Instalação  SV 1 

 

 

 

 

 

Item Descrição Unidade Quantidade 

Licença de SBC (Canal) 

Licença de Atendimento Automático 
Telefone IP Intermediário - Giga PoE 
Fonte de tomada 



 

1.1 JUSTIFICATIVA 

A necessidade de modernização e flexibilidade nos sistemas de comunicação empresarial 

tem levado muitas organizações a adotarem soluções baseadas em nuvem. A utilização 

de PABX em nuvem, com suporte ao protocolo SIP, oferece vantagens como 

escalabilidade, redução de custos com infraestrutura e maior mobilidade para os usuários. 

 

Ademais, a operadora de telefonia fixa para o DDD 35 que atende o município de Ouro 

Fino está descontinuando a prestação dos serviços no sistema atual, sendo necessário que 

o DMAAE encontre outra alternativa para disponibilizar atendimento, via telefone, a 

população.  

 

2.    CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO BEM 

 

A CONTRATADA deverá apresentar descrição detalhada das características técnicas dos 

itens cotados, que possibilitem uma completa avaliação dos mesmos, através de uma 

matriz ponto a ponto comprovando cada item técnico do edital, com a indicação de 

evidência, baseado em documentos cuja origem seja exclusivamente do fabricante dos 

equipamentos, como catálogos, folders, manuais, ou ficha de especificação técnica, 

datasheet, prints de tela da solução ou informações obtidas em sites oficiais do fabricante 

através da Internet, indicando as respectivas URLs (Uniform Resource Locator). As 

comprovações devem ser claras, com indicação de página e documento. Serão aceitos 

documentos em português ou inglês para comprovações técnicas.  

DATACENTER 

A solução de PABX em nuvem deverá ser hospedada em datacenters que possuam no 

mínimo as certificações ISO 27001, ISO 27017, ISO 27018, SOC1, SOC2, SOC3, PCI 

DSS, CSA STAR E HITRUST CSF. Será aceito certificação TIER III em substituição às 

certificações exigidas. 

O tráfego de voz entre ramais e de / para o serviço telefônico fixo comutado (STFC) 

deverá exclusivamente ser processado e transitado em datacenters situados em território 



 

brasileiro. Todos os Session Border Controllers (SBC) de voz deverão estar 

obrigatoriamente hospedados em datacenters situados em território brasileiro. 

A solução PABX e nuvem deve possuir redundância geográfica de datacenters, de modo 

a não haver ponto único de falha e garantir a disponibilidade. 

Deverá ser apresentado junto com a proposta a comprovação que o datacenter possui as 

certificações exigidas, bem como informados os respectivos endereços dos mesmos no 

Brasil. 

STFC 

A LICITANTE deverá possuir licença de STFC (Serviço de Telefonia Fixa Comutada) 

junto a ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações) para a prestação dos serviços. 

Deverá ser anexada à proposta. 

Para ligações entre ramais não deverá existir limite quanto à quantidade simultânea. 

Para ligações externas, de/para STFC, deverá ser disponibilizado um quantitativo de 

canais (ligações simultâneas) igual ou superior a 15% da quantidade total de ramais. 

Deverão ser fornecidos 50 números novos. 

O serviço telefônico nas modalidades Local e Longa Distância, compreendem a 

realização de chamadas locais para telefones e para telefones móveis por meio de 

Troncos, bem como recepção de chamadas diretamente nos ramais. 

● Serviço Telefônico FIXO – FIXO (LOCAL), na modalidade Local, assim 

entendidas as ligações oriundas da Área Local em que está compreendida a sede do órgão, 

para telefones fixo nesta mesma área. 

● Serviço Telefônico FIXO – Móvel (LOCAL), na modalidade Local, assim 

entendidas as ligações oriundas da Área Local em que está compreendida a sede do órgão, 

para telefones móveis nesta mesma área. 

● Serviço Telefônico FIXO – FIXO (Longa Distância), na modalidade Longa 

Distância Nacional compreendido por todo território nacional. Abrange as ligações 

originadas em telefones fixos e destinados a telefones fixos compreendidos por códigos 

nacionais (DDD). 

● Serviço Telefônico FIXO – Móvel (Longa Distância), na modalidade Longa 

Distância Nacional compreendido por todo território nacional. Abrange as ligações 



 

originadas em telefones fixos e destinados a telefones móveis compreendidos por códigos 

nacionais (DDD). 

Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) na modalidade Discagem Direta Gratuita 

Dedicada e Comutada (DDG – 0800): 

A prestação do serviço de DDG 0800 implicará no fornecimento de um número único, 

nacional, no formato 0800 XYZ MCDU. 

O serviço 0800 deve prover sinalização de linha E1-R2D ou ISDN ou SIP. 

Prestar serviços de Telefonia Urbana e Interurbana, com características de tarifação 

reversa e número único nacional. 

Números telefônicos específicos (únicos) da Contratante, com cobertura Estadual e 

nacional, no modelo 0800. 

Concentrar todas as chamadas originadas em qualquer parte do Território Estadual e 

Nacional para a central de atendimento do Órgão Contratante. 

Prover garantia de qualidade, disponibilidade e desempenho. 

Prover compatibilidade com as tecnologias e padrões de mercado. 

A Contratada deverá providenciar os equipamentos, infraestrutura, interfaces, cabos 

conectores e serviços necessários à perfeita integração dos acessos com a 



 

CONTRATADA, sem custo adicional à CONTRATANTE incluindo todos os custos 

referentes a atualizações tecnológicas, substituição de equipamentos e suporte técnico. 

O serviço 0800 deverá prover as seguintes facilidades: 

O serviço deverá possuir uma franquia de 2.000 minutos mensais. 

O serviço permitir à CONTRATANTE restringir as áreas das quais não deseja receber 

chamadas, podendo os usuários originadores dessas ligações receberem mensagens 

gravadas com as informações pertinentes. 

A licitante que for contratada deverá permitir à CONTRATANTE restringir as áreas às 

quais não deseja originar chamadas. 

A qualquer momento, a CONTRATANTE poderá solicitar da licitante que for contratada 

o bloqueio (ou desbloqueio) de ligações celulares para o(s) número(s) 0800. 

A Licitante que for contratada deverá permitir utilizar a qualquer momento as facilidades 

do serviço 0800 como segue: 

Número Único Nacional - Permite identificar a Contratante, em todo o território 

nacional, através de um único número 0800, independentemente da localização de seus 

Centros de Atendimento. 

Restrição da Área de Abrangência - Permite definir as áreas das quais não deseja 

receber chamadas. 

Serviço de Tridígito 

O serviço Tridígito deverá completar chamadas da modalidade local originadas de 

terminais fixos e móveis para o mesmo DDD da localidade da CONTRATANTE. 

São vedadas as chamadas de longa distância nacional e longa distância internacional. 

O serviço Tridígito deverá possuir a característica de discagem gratuita na origem da 

chamada. 

Restrição de acesso por Telefone público. 

Restrição de área de abrangência – permite ao CONTRATANTE bloquear as áreas das 

quais não deseja receber chamadas de telefones fixos ou móveis. 

A CONTRATADA deverá manter a numeração atualmente utilizada (números de 

telefone) conforme critérios da Portabilidade regulamentada pela ANATEL. 



 

A CONTRATADA deverá fornecer o seguinte tridígito 199. 

O serviço possui um tráfego estimado de 2.000 minutos mensais. 

CARACTERÍSTICAS GERAIS DA PLATAFORMA 

Todo o gerenciamento e operação do sistema deverá ser disponibilizado através de 

interface Web, sem a necessidade de instalação de aplicativos ou clientes locais. 

A ferramenta de gerenciamento deverá permitir a configuração de perfis de usuários, no 

mínimo 03 (três), definindo níveis de acesso a cada perfil. 

Deverá possuir painéis para acompanhamento em tempo real (dashboard), que 

apresentem pelo menos as seguintes informações: 

Disponibilidade da solução, apresentando o log de eventos, o totalizador de eventos para 

o mês e para o ano, a informação de cada evento (data/hora de início e fim, além dos 

detalhes), e agendamentos futuros de manutenção. 

Disponibilidade de cada ramal telefônico, com indicação de status/cor: disponível/verde, 

ocupado/vermelho, indisponível/cinza. 

Deverá permitir a visualização de todos os ramais telefônicos da solução, com 

identificação do seu número, setor, local e data de instalação. 

Deverá permitir a exportação dos dados pelo menos no formato PDF ou csv. 

Visualização de todas as chamadas em curso, por perfil de tráfego (ramal-ramal, local, 

móvel, LDN). 

Visualização do consumo de minutagem, por perfil de tráfego (ramal-ramal, local, móvel, 

LDN), para um período de até um mês, e o consumo do dia atual. 

Visualização da lista telefônica pública e privada. 

Deverá permitir a emissão de relatórios que apresentem as seguintes informações: 

Disponibilidade da solução. 

Disponibilidade de cada ramal. 

Ramais telefônicos da solução, com identificação do seu número, setor, local e data de 

instalação. 

Quantidade de chamadas realizadas e recebidas, atendidas, não atendidas, ocupadas, com 

falhas, congestionadas, por ramal e global e por data. 



 

Quantidade de chamadas realizadas, por ramal, por perfil de tráfego (ramal-ramal, local, 

móvel, LDN), por consumo de minutagem e por data. 

Tráfego de chamadas, identificando a hora de cada dia com maior número de chamadas. 

Informação do consumo de minutagem, por perfil de tráfego, mês a mês, no mínimo dos 

últimos 06 (seis) meses. 

Não serão aceitas soluções ou sistemas baseados ou derivados da solução de código 

aberto, como Asterisk e/ou Freeswitch. 

Todos os aparelhos telefônicos deverão ser novos, de primeiro uso e acompanhados dos 

manuais, não serão aceitos equipamentos reformados ou recondicionados.  

A infraestrutura de rede local (switches, cabeamento estruturado etc.) e acesso das 

unidades à Internet serão disponibilizados pela CONTRATANTE. 

Todos os ramais deverão permitir as seguintes funcionalidades básicas: 

Suportar que um mesmo número de ramal (número único de ramal) seja usado em 

qualquer dispositivo do usuário (terminal IP ou Softphone).  

Discagem por ramal para chamadas internas inclusive entre as localidades.  

Desvio incondicional de chamadas. (permite encaminhar todas as chamadas recebidas 

para outro número de telefone, como um telefone residencial ou celular).  

Desvio de chamada em caso de ocupado. (permite encaminhar todas as chamadas 

recebidas para outro número de telefone, se o telefone estiver ocupado).  

Desvio de chamada por não atendimento. (permite encaminhar todas as chamadas 

recebidas para outro número de telefone, quando não atender o telefone).  

Desvio de chamada quando indisponível. (permite encaminhar todas as chamadas 

recebidas para outro número de telefone, quando seu terminal estiver indisponível).  

Possibilidade de criação de grupos de atendimento.  

A interface de gestão do sistema deverá notificar o Administrador dos impactos de uma 

migração de um usuário, de um grupo de ramais, para outro grupo de ramais, permitindo 

visualizar as implicações decorrentes desta ação – de forma a confirmar ou não a 

migração do usuário. 



 

Transferência de chamadas. (O serviço de transferência de chamadas permite que o 

usuário transfira uma chamada para um destino especificado. As transferências de 

chamadas podem ser cegas, com consulta de terceiros ou com consulta de três vias). 

Música em espera para chamadas telefônicas. 

Captura de chamadas em grupo de ramais. (um membro do grupo digita um comando em 

seu dispositivo que permitirá capturar a chamada que está a mais tempo tocando no seu 

grupo de ramais) 

Não perturbe (quando o usuário ativa o serviço Não Perturbe (DND), todas as chamadas 

para o usuário são processadas como se o usuário estivesse ocupado e não pudesse receber 

chamadas). 

Cadeado eletrônico em grupo de ramais (códigos de autorização para efetuar chamadas). 

Identificação do número chamador (BINA). (A entrega de ID da linha de chamada 

retransmite a identidade de um chamador para o dispositivo do usuário, se o dispositivo 

for capaz de exibir essas informações). 

Rediscagem de chamadas perdidas e da última efetuada.  

Restrição de identificação do número de origem (Número de A). (permite impedir que 

seu número seja mostrado ao ligar para outros números).  

Bloqueio de chamadas originadas LDN, LDI, de chamadas para celular, de prefixo de 

operadoras e de Chamadas para 0800, 0300 ou 0500 por terminal.  

 



 

SBC – Session Border Controler 

A solução deverá possuir Session Border Controller com as seguintes características 

mínimas: 

Deverá ser instalado juntamente com a solução em nuvem, com as mesmas características 

de hospedagem.  

Não é obrigatório que seja do mesmo fabricante da Plataforma de Voz SIP centralizada, 

desde que resguardada inteira interoperabilidade e compatibilidade com o restante da 

solução e cumpra as funções aqui descritas. 

Deve suportar sessões com terminais SIP de voz e vídeo. 

Deve suportar RFC 3261. 

Deve suportar proteção DoS/DDoS. 

Deve suportar Buffer de jitter dinâmico. 

Deve suportar supressão de silêncio/ruído de conforto. 

Deve suportar Codecs: G.711, G.723.1, G.726, G.729A/B, GSM-FR, AMR-NB, AMR-

WB (G.722.2), SILK-NB/WB, Opus-NB/WB. 

Criptografia e autenticação TLS, DTLS, SRTP, HTTPS, SSH, autenticação SIP Digest 

cliente/servidor, RADIUS Digest. 

Deve suportar terminação e mediação RTP/SRTP. 

Deve suportar transporte com TLS. 

Deve suportar IPv4/IPv6. 

Deve suportar VLAN para conexão com localidades remotas. 

Deve suportar manipulação de cabeçalho SIP. 

Deve suportar SIP trunking com serviços SIP de operadoras de telefonia com perfil SIP 

configurável. 

Deve suportar roteamento estático configurável. 

Deve suportar múltiplas interfaces e redes WAN. 

Deve suportar separação de endereçamento IP para sinalização e mídia. 

Deve suportar media anchoring. 



 

Deve suportar redundância. 

Deve suportar transcoding de áudio e vídeo. 

Deve suportar regras de firewall e possuir detecção de intrusão (IDS) 

Deve suportar protocolo HTTPS. 

A CONTRADADA deverá garantir que haja atualização de versões estáveis das 

plataformas de software e atualização de versões de firmware do SBC durante todo o 

período da contratação. 

LICENÇAS DE RAMAL  

Além das funcionalidades básicas solicitadas, as licenças de ramais tipo 1 deverão 

permitir: 

Deverá permitir o uso simultâneo de até 5 dispositivos, podendo ser telefones IP e/ou 

Softphone, de forma que uma ligação direcionada para o ramal toque simultaneamente 



 

em todos os dispositivos, bem como o usuário possa gerar ligações de seu ramal em 

qualquer um dos dispositivos.  

Conferência de voz nos telefones IP, com até 3 participantes internos e/ou externos.  

LICENÇAS DE ATENDIMENTO AUTOMÁTICO 

A Solução de PABX Virtual em Nuvem deve possuir sistema de autoatendimento 

eletrônico com as seguintes características:  

Deve permitir fazer o atendimento automático utilizando uma mensagem de boas-vindas, 

menu de navegação com a seleção através de 1 dígito DTMF.  

Deve permitir, no mínimo, 5 menus de navegação distintos, com mensagens 

personalizadas para cada um dos menus. 

O menu deve possuir pelo menos 2 níveis (menu principal e, pelo menos, um submenu).  

Deve permitir que toda sua configuração possa ser feita através de um Portal de 

administração da unidade de autoatendimento.  

A árvore de menus do autoatendimento deve ser montada associando usuários/terminais 

que fazem parte de um mesmo Código Nacional (DDD) ou terminais Fixos ou Móveis a 

um Número Virtual de atendimento.  

Deve permitir Menus distintos de Horário comercial, após expediente e feriados a serem 

configurados via portal de administração do serviço.  

Deve permitir que além das opções do Menu principal, que seja possível a opção de 

retornar para o Menu Anterior.  

Os anúncios de áudio devem ser gerenciados via portal de administração do serviço, com 

possibilidade de carga de substituição (upload) de trechos de áudio. 

TELEFONE IP BÁSICO  

Possuir homologação da Anatel. 

Ser homologado com o sistema de telefonia IP utilizado na nuvem. 

Deve permitir acesso a todas as facilidades / funções do PABX em nuvem. 

Áudio HD com redução de ruído, no viva-voz e no fone. 

Tela com resolução mínima de 192x48 pixels. 



 

Suportar fone de ouvido sem fio EHS. 

Suportar os codecs G.711a/u, G.722, G.729AB. 

Deve suportar cancelamento de eco. 

Deve possuir 4 teclas programáveis. 

Deve possuir 10 teclas de função 

(Reter/Transferir/Conferência/Configurações/Mensagens/ Volume +/-) sendo as 3 de 

áudio (Mute/Fone de ouvido/Viva Voz) com LED indicador. 

Suportar ângulo ajustável de 45° e instalação em parede. 

Deve possuir 02 interfaces de rede RJ-45 10/100/1000. 

Função PoE (IEEE 802af) registra como dispositivo de classe 1. 

Suporte aos protocolos SIP, TLS, SRTP, LLDP-MED, QoS, IEEE 802.1Q, HTTPS. 

Devem ser fornecidos com fonte de alimentação AC 100V-240V. 

 

3.      PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

3.1.  Os serviços serão fiscalizados pelo Técnico de Informática o Sr. José Henrique 

Tavares de Almeida do Departamento Municipal Autônomo de Água e Esgoto de Ouro 

Fino (MG). 

 

4.  CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO / FORNECIMENTO 

 

4.1. A entrega/execução do objeto deverá ocorrer conforme Execução dos Projetos, após 

o recebimento da Nota de Empenho pelo DMAAE, sendo entregue via e-mail 

(licitacao@dmaaeof.com.br) e presencialmente em duas vias. 

 

4.2.  O Serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Terno de Referência e na Proposta, devendo ser 

corrigidos/substituídos/refeito no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, às custas da 

Contratada sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@dmaaeof.com.br


 

5 – DA VALIDADE DA PROPOSTA 

 

5.1. As propostas apresentadas terão validade de 60 dias; sem qualquer ônus a 

CONTRATANTE. 

 

6.       DO CONTRATO E PENALIDADES APLICÁVEIS 

 

Por se tratar de contratação que prevê a prestação de serviços, com a inclusão das 

penalidades a seguir sugeridas. 

 

6.1. A EMPRESA CONTRATADA será punida com o impedimento de licitar e contratar 

com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas neste contrato e demais cominações legais, nos 

seguintes casos: 

6.1.1. Apresentação de documentação falsa; 

6.1.2. Retardamento da execução do objeto; 

6.1.3. Falhar na execução do contrato; 

6.1.4. Fraudar na execução do contrato; 

6.1.5. Comportamento inidôneo; 

6.1.6. Declaração falsa; 

6.1.7. Fraude fiscal. 

 

6.2. Para condutas descritas nos itens 6.1.1, 6.1.4, 6.1.5, 6.1.6 e 6.1.7 serão aplicadas 

multa de, no máximo, 20% do valor total estimado da licitação. 

 

6.3. DAS SANÇÕES PARA OS CASOS DE INADIMPLEMENTO: 

 

6.3.1. Pela inexecução das condições contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às 

penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar 

com o Município de Ouro Fino (MG) e/ou declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar com a Administração Pública, de acordo com o artigo 156, da Lei Federal nº 

14.133/2021, sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis, garantido o 

contraditório e a ampla defesa. 



 

 

6.3.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do 

descumprimento contratual: 

 

I - 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço até o 15º 

trigésimo) dia, sobre o valor do contrato; 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso na prestação dos 

serviços superior a 15 (quinze) dias, com a consequente rescisão contratual; 

III - 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, 

injustificadamente, desistir do mesmo ou causar a sua rescisão. 

 

6.3.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago 

por meio de guia própria, ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a 

contar da data da sua aplicação. 

 

6.3.4. Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de 

responsabilidade da CONTRATADA, a Administração poderá reter parcelas de 

pagamentos  

 

contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, bem como executar garantia prestada 

ou interpor medida judicial cabível. 

 

6.3.5. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a 

gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

6.3.6. As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, 

sendo que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela 

reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados à Administração por atos 

comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

 

 

 



 

7. DOS DOCUMENTOS EXIGÍVEIS PARA CONTRATAÇÃO: 

 

7.1.    Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando se sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

 

7.2. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

7.3. Prova de regularidade fiscal para com os tributos e contribuições federais; 

 

7.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal; 

 

8. DO PAGAMENTO 

 

O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 

Tesouraria do DMAAE, por processo legal, mediante apresentação da Nota Fiscal. O 

prazo para pagamento será até o 10º (decimo) dia útil após a entrega da respectiva nota 

fiscal, após a devida comprovação do fornecimento nas condições exigidas e apresentação 

dos documentos fiscais devidos. 

 

Caso haja quaisquer problemas na emissão da(s) nota(s), a(s) mesma(s) deverá (ao) ser 

trocada(s) e o prazo para pagamento só passa a contar a partir da data de sua correta 

reapresentação. 

 

No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral 

quitação da mesma. A contratante poderá se assim entender, descontar o valor de multas 

porventura aplicadas, em quaisquer pagamentos que realizar à EMPRESA 

CONTRATADA. 

 

 

 



 

09. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇOS E DA RAZÃO DA ESCOLHA DO 

FORNECEDOR  

 

Nos termos do disposto no art. 72 da Lei nº 14.133/2021, os processos de contratação 

direta devem ser instruídos entre outros documentos, como a estimativa de despesa, razão 

da escolha do contratado e justificativa de preço, sendo a estimativa de preços 

estabelecida no art. 23 desta Lei. 

 

No caso em tela, foram colhidas cotações de preços com empresa do ramo de atividade 

relacionado ao objeto, e será publicada a manifestação de interesse para que eventuais 

interessados possam apresentar suas propostas.  

 

10.  VALORES MÁXIMOS ACEITÁVEIS 

10.1  O valor máximo estimado para a presente contratação, conforme abaixo: 

 

Item 

Serviço Un Quantidade 

Mensal 

Valor 

Mensal 

R$ 

Valor Total 

Mensal R$ 

Valor Total 

Anual 

1                    
Licença para Ramal PABX em 

Nuvem  

sv/mês 21 25,53 536,13 6.433,56 

2                    

 sv/mês 10 

 

 

 

 

 

11,94 119,40 1.432,80 

3  sv/mês 1 23,10 23,10 277,20 

4  sv/mês 21 14,99 314,79 3.777,48 

5  sv/mês 21 1,99 41,79 501,48 

6 

20 DID’S SIP TRUNK – PLANO 

ILIMITADO 

Franquia Ilimitada em Ligações para 

nºs fixo e movel local/nacional  

Ouro Fino/MG – DDD 35 

Portabilidade de 6 DID’s 

sv/mês 1 478,00 478,00 5.736,00 

Valor Total Serviços Mensal/Anual 

 

R$ 1.513,21 R$18.158,52 

 

 

Item Serviço Un Quantidade Valor Total 

7 Instalação e Implantação sv 1 R$ 1.513,21 

 

Licença de SBC (Canal) 

Licença de Atendimento Automático 
Telefone IP Intermediário - Giga PoE 
Fonte de tomada 



 

Valor Total Máximo Estimado (Itens 1 a 6) + (Item 7): R$ 19.671,73 (Dezenove Mil, 

Seiscentos e Setenta e Um Reais e Setenta e Três Centavos). 

 

Ouro Fino (MG), 25 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 
________________________________ 

Walter Luiz Pereira 

Diretor DMAAE 

 

 

 

 


